
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VEREADOR JOSÉ MARCOS DE PAIVA BRANCO 
 
 
Ementa:
 
Passa a denominar-se “PARQUE LINEAR XXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX XXXX", o
espaço público executado ao longo da linha férrea, no trecho compreendido pelo canteiro
central entre a Rua Expedicionário Antônio Senne e Violeta de Catro Lima Bitetti, finalizando
no canteiro lateral à Rua Airton Luiz Vieira, em frente ao n°338
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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PROJETO DE LEI 80/2024
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